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TEXTO / JUSTIFICACAO

Acrescente-se incicc Xl g0 ert. 10 de MPV 294/2006, com a seguinte redagéo:

Xl pronuncier-se sobre elteregées de procedimento e prazos relativos ao registro das
entidedes sindiceis, e modo a eprimorar a transparéncia e a observéncia dos
principios democréticos e da liberdade sindical.

JUSTIFICATIVA

A Medida Proviséria dispée que o CNRT tem, dentre outras. a finalidade de
promover o entendimento entre trabalhadores, empregadores e Governo Federal sobre o
tema de organizagéo sindical (art. 2°, I). E, estabelece como competéncia das Camaras
Bipartites, nas respectivas esferas de representacéo, dentre outras, a mediacéo e
cencilizg&o de conflitos de representagéo sindical (art. 11, 1). Portanto, a incluséo da regra
ora proposta,busca atingir a finalidades do CNRT e guarda coeréncia com suas

competéncias.
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